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Fundamentos Filosóficos e animais em 
testes: preocupações e consequências 
Katherine Hessler*

Resumo: O presente paper busca, a partir da filosofia e da ciência 
moderna, demonstrar como são conduzidas as pesquisas cientificas 
nos Estados Unidos. A fim de abordar essa questão avança-se para 
entender a situação moral e legal dos animais na sociedade. Animais 
são vistos como uma propriedade em cada país do planeta, disponíveis 
para qualquer uso que os humanos considerem adequados. Para 
entender a situação atual, a autora propõe um olhar através da 
historia.
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Abstract: This paper seeks, from the philosophy and modern science, 
showing how scientific research are conducted in the United States. 
In order to address this issue goes to understand the legal and 
moral status of animals in society. Animals are seen as a property 
in every country on Earth, available for any use that humans deem 
appropriate. To understand the current situation, the author proposes 
a look through the history.
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A primeira questão que nós fazemos quando discutimos ani-
mais em teste é uma filosófica? “Por que deveríamos nos preo-
cupar com eles?” Três razões se tornam aparentes. Primeiro, essa 
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pesquisa relaciona-se à segurança da nossa comida, remédios, e 
ambiente, portanto preocupa-se com a integridade do processo 
em ordem, e animais que são parte desse processo. 1 Segundo, 
é estimado que de 50 a 100 milhões de animais vertebrados são 
mortos em pesquisas a cada ano. 2 Outros sugerem que isso é um 
eufemismo significante. 3 A fim de prosseguir, devemos estar con-
vencidos de que essa pesquisa é garantida e conduzida devida-
mente, já que morte nessa escala implica na nossa filosofia mo-
ral. E finalmente, o que nós fazemos a animais que não tem voz 
reflete em nós e em nossas sociedades. A próxima questão é uma 
científica: ‘Será essa uma boa e produtiva ciência?”A atual ava-
liação científica dos testes de toxicidade do Conselho Nacional 
de Pesquisa dos Estados Unidos da Academia Nacional de 
Ciências é de que testes em animais:

São muito caros e demorados; • 
Não levam a resultados bons o suficiente ou ao menos • 
quantidades suficientes de resultados; e 
Matam milhões de animais por ano sem exigir o uso de • 
alternativas onde essas existam, ou uma exploração de 
onde possam ser possíveis. 4

A última questão a considerarmos envolvendo animais é, 
“Será certo fazer experimentos em animais, e se for, sobre que 
condições?” A fim de abordar essa questão nós precisamos 
entender a situação moral e legal dos animais na sociedade. 
Animais são atualmente vistos como uma propriedade em cada 
país do planeta, disponíveis para qualquer uso que os humanos 
considerem adequados. 5 Como ficou assim? E como avaliamos 
o resultado desta concepção de uma perspectiva moderna filo-
sófica e legal? 

Para entender nossa atual perspectiva sobre animais na so-
ciedade, é útil olharmos através da história. Originalmente, pen-
samentos religiosos e filosóficos emolduraram nosso entendi-
mento de animais e delinearam relações humanas e responsabi-
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lidades morais para com eles. Subsequentemente, a ciência vem 
mostrando um papel cada vez mais importante neste dialogo.

Começando com uma pequena história de pensamentos reli-
giosos, nós vemos que algumas das primeiras tradições religio-
sas explicitamente endereçam nossa relação com animais. Ainda 
que seja difícil ter certeza de quando qualquer religião começou, 
é claro que algumas das nossas mais antigas tradições religiosas 
ficam às voltas com questões sobre a relação humano-animal.

As tradições Janistas6 e Budistas7 haviam em comum um pro-
fundo respeito por animais e uma crença que animais e humanos 
são parte da mesma família. De fato, sua crença na reencarnação 
sugere que humano pode ter sido, ou ainda ser, animais em ou-
tra vida. 8 Dada esta perspectiva, é fácil entender o respeito e a 
significante proteção de animais adotados por essas tradições. 
Janistas e Budistas instam que humanos não devem comer ani-
mais, ou usá-los como vestimenta, trabalho, ou entretenimento. 
E eles instam humanos a ter compaixão, e tomar a responsabili-
dade, pelo bem estar dos animais. 

Alguns estudiosos pensam que os Budistas e os Janistas de-
senvolveram em parte como uma resposta às praticas religiosas 
dos seus tempos, incluindo aquela dos Hindus, uma religião 
que se desenvolveu da antiga religião Veda.9 Os Hindus tanto 
veneravam animais quanto os sacrificavam, fazendo difícil iden-
tificar uma filosofia única clara a respeito dos animais. Não obs-
tante, é mais indicativo do que ambivalente continuarmos com 
experiências a respeito desta questão.

Diversas religiões antigas visavam manter humanos em har-
monia com a natureza e os animais, ao invés de como mestres 
sobre eles. Um exemplo é o Taoísmo. Esta tradição não divide 
animais do ambiente em que eles e humanos vivem. Isso é si-
milar a muitas tradições religiosas Nativo Americanas, que san-
cionavam matar animais apenas quando eram extremamente 
necessário para as necessidades humanas. Uma aproximação 
mais holística às relações humanas com animais resulta-se des-
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sas tradições, enquanto eles mantêm o papel de humanos como 
principais tomadores de decisões neste relacionamento. 

Em contraste com essas tradições estão as crenças Judaica, 
Cristã, e Islâmica. Nessas tradições religiosas, animais são con-
siderados de terem sido explicitamente criados para uso pelos 
humanos, assim garantindo aos humanos o direito de usar ani-
mais de qualquer jeitos que lhes seja adequado, com algumas 
obrigações de tratá-los bem e evitar dor e sofrimento desneces-
sário em algumas circunstancias. Animais nessas tradições caem 
completamente sobre o controle dos humanos. Muitas, ainda 
que não todas, das diretivas de tratar animais humanamente são 
mais para preservação da alma humana ou bem estar, ao invés 
de prover exclusivamente o interesse pelo bem estar dos próprios 
animais.10

Nenhuma tradição religiosa é completamente homogênea. 
Por exemplo, alguns estudiosos acreditam que os Essênios, uma 
seita Judaica, eram estritamente vegetarianos,11 abstendo-se de 
sacrificar e comer carne animal, como mantinha a interpretação 
das praticas religiosas.12 Isso poderia ter sido um grande desvio 
das tradições Judaicas daquele tempo.13 Também existe alguma 
divisão nas tradições católicas, como Tomás Aquino descreven-
do a sabedoria aceita de que animais são para uso do homem14, 
enquanto Francisco de Assis urgia pelo desenvolvimento de 
uma relação mais compassiva e carinhosa com animais ao invés 
do domínio sobre eles.15

Podemos ver que, em certa medida, as atitudes para com 
os animais, tal como refletidas nas leis modernas, evoluíram a 
partir dessas diversas tradições religiosas. E o que aprendemos 
dos antigos ensinamentos seculares? Algumas das sabedorias 
antigas reverenciadas pelo mundo ocidental vêm de indivídu-
os que os estudiosos acreditam ter sido vegetarianos, incluindo: 
Pitágoras, Platão, Aristóteles, Sócrates, e Plutarco.16 O que conta 
para essa forte representação do vegetarianismo é uma socieda-
de panteísta que não aprova especificamente esses princípios? 
Poderia ser por causa dos templos de alguns deuses que eram 
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profanados por carne e sangue, e por aqueles que comiam ani-
mais. Assim, um cidadão Grego ou Romano devotado a certo 
deus deveria escolher um estilo de vida designado por aquele 
deus. 

Contanto, existe também um conceito muito interessante na 
Grécia antiga chamado de mito da Era Dourada. Este conceito 
descreve um tempo na pré-história no qual todo mundo era es-
tritamente vegetariano, onde não haviam guerras, e a sociedade 
era matriarcal. Os Gregos lamentam a perda dessa era dourada, 
e alguns anseiam por seu retorno. Queira esta Era Dourada ser 
um mito ou uma realidade não é tão interessante que o fato de 
uma sociedade acreditar:

Que ela tenha existido, • 
Que tal estilo de vida era possível, e • 
Que vivendo em harmonia com animais era considerado • 
um elemento de uma sociedade ideal.

Assim como perdemos contato com essa Era Dourada, as-
sim o fizeram alguns dos nossos mais modernos filósofos, dei-
xando para trás o conceito de que animais eram conscientes e 
tinham direito a toda e qualquer consideração moral. No mun-
do ocidental, o trabalho de René Descartes personaliza essa 
perspectiva talvez melhor do que a de qualquer outro filósofo.17 
Descartes escreveu que animais são maquinas, e que como tal, 
podem ser desmontados sem preocupação com uma reação ad-
versa.18 Ainda que significativamente bem aceita, essa teoria de 
Descartes não foi universalmente adotada. 

Outros filósofos responderam diferentemente às questões 
de que deveres humanos tem para com os animais e como de-
finir o tratamento adequado à animais. François Marie Arouet 
de Voltaire escreveu que animais têm almas, sentimentos, e 
concernimento.19 Aceitação dessa perspectiva dá origem a res-
ponsabilidades humanas. Immanuel Kant explicou que deveres 
para com animais são deveres para a humanidade, levantando 
a preocupação de que o pobre tratamento dos animais era ruim 
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para o ser humano e assim crueldade para animais era apropria-
do apenas quando justificado.20 Ele usou vivissecção como um 
exemplo de tratamento cruel justificado. 

Charles Darwin tomou uma diferente, cientifica, aproxima-
ção e escreveu que não existe diferença fundamental entre ho-
mem e grandes mamíferos em suas faculdades mentais, de que 
de fato humanos são animais, e que animais não-humanos po-
dem pensar.21 Muitos filósofos dos seus dias sentiram que ape-
nas aqueles seres que poderiam pensar eram merecedores de 
consideração moral. Portanto, a aceitação das teorias de Darwin 
resultaram em correspondentes obrigações morais para com ao 
menos alguns animais, baseado nas suas percebidas capacida-
des de pensar.22 Contudo, Jeremy Bentham escreveu que a ques-
tão importante não era se animais podiam ou não pensar, mas 
se eles podiam sofrer.23 Ele acreditava que qualquer ser que pu-
desse sofrer não o deveria tão desnecessariamente.24 

Seguindo os passos filosóficos de Bentham estão um nume-
ro de filósofos vegetarianos que acreditaram que não tinham 
autoridade moral para colocar animais a seu próprio uso. Eles 
incluem Leo Tolstoi, cujo vegetarianismo ideal relacionava-se 
ao seu pacifismo25; Mohandas Gandhi que escreveu sobre as co-
nexões entre vegetarianismo, resistência pacifica, e o poder da 
verdade26; Albert Schweitzer que escreveu sobre a necessidade 
uma reverencia ética pela vida27; e Henry Salt que escreveu um 
livro entitulado Animal Rights em 1892, atestando que animais 
tinham direito deles para sua própria causa.28 

Mais recentemente, filósofos e estudiosos legais investiram 
na proposição de Salt e começou a analisar que direitos e prote-
ções eram deveres para os animais, ao invés de focar apenas em 
que elementos em animais, tal como a habilidade de pensar ou 
sentir dor, podem prover a base para consideração moral. Esses 
filósofos incluem: 

Peter Singer autor de Animal Liberation• 29; 
Tom Regan autor de Philosophy of Animal Rights; • 
Francis Moore Lappé, autor de Diet for a Small Planet• 30; 
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Carol Adams autor de The Sexual Politics of Meat:  • 
A Feminist-Vegetarian Critical Theory31; 
Steve Wise, autor de Drawing the Line,• 32 Rattling the 
Cage,33 e An American Trilogy34;
Gary Francione autor de Animals, Property and the • 
Law35, e Rain Without Thunder36; e 
Marjorie Spiegel, autor de The Dreaded Comparison - • 
Animal and Human Slavery.37 

Esta lista certamente não é exaustiva e expande a cada ano 
para incluir autores que aproximavam a questão da posição mo-
ral de animais em nossas sociedades das perspectivas legais e 
filosóficas crescentemente expansivas.

É útil focar em dois estudiosos em particular, um que recebe 
bastante atenção por seu trabalho, Descartes, e outro que recebe 
atenção dos cientistas, mas não de filósofos legais ou teóricos de 
leis animais, Darwin. Os legados de seus trabalhos são impor-
tantes quando analisamos testes em animais e os desenvolvi-
mentos filosóficos correspondentes a esse campo. 

Existem duas categorias nas quais a maioria de testes cai e eles 
derivam de duas diferentes perspectivas filosóficas. O primeiro 
é in vivo, que é o teste dentro do organismo, também conhecido 
como teste em animais vivos. Testes In vivo evoluem de e são 
suportados pelo trabalho de Descartes.38 Princípios Cartesianos 
derivam de premissas em noções que podemos aprender sobre 
reações biológicas e filosóficas para dissecar e fazer testes em 
animais. Este é o atual padrão em testes de toxicidade, e vem 
sido a norma, inalterada por científicos e outros desenvolvimen-
tos após os últimos 60 anos. Por causa da principal medida de 
validade cientifica ser baseada em replicação, é difícil mudar 
dessas metodologias aceitas. Isto tem resultado em tremendo 
entrincheiramento das metodologias in vivo. 

A segunda categoria de métodos de teste é a in vitro, que re-
fere à técnica de executar um dado procedimento em um am-
biente controlado fora de um organismo vivo. Existem várias 
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técnicas que caem nesta categoria, incluindo o relativamente 
novo campo de biologia computacional. Esta é uma aproxima-
ção Darwinista para testes. Essa aproximação tanto reconhece a 
autonomia do valor de animais e rejeita a aproximação instru-
mental de uso de animais em prol da maior aprendizagem sobre 
biologia humana e reações filosóficos. Cientistas que escolhem 
esse método sugerem que os dados derivado de testes in vivo 
não são suficientemente uteis quando aplicados ao contexto hu-
mano. Teorias Darwinistas sugerem que aprendemos não ape-
nas pela dissecação, mas através de estudos comportacionais e 
outras aproximações. Sugere ainda que nós aprendamos melhor 
sobre humanos ao conduzir pesquisas em humanos, tanto ao 
testar tecidos humanos quanto observações aprofundadas e co-
leta de dados sobre reações humanas para certos estímulos em 
seus ambientes ou corpos.

Independentemente do tipo de pesquisa que um cientista 
engaja, todos os pesquisadores, em teoria, aceita que experi-
mentos devem ser fixados no mesmo grupo de princípios éti-
cos. Interessantemente, esses princípios para guiar pesquisas 
têm sido aceitos em ambas as comunidades cientificas e legais 
por quase 40 anos. Esses princípios refletem a meta de aquisi-
ção de bons resultados científicos com menos danos a animais. 
Idealmente esses princípios deveriam informar praticas cientifi-
cas e de regulamento. 

É útil saber as origens dos princípios e considerar as realida-
des de suas atuais aplicações assim como as implicações para 
seus usos futuros.

Esses princípios são: 
Substituição (Replacement) – procurar eliminar a neces-• 
sidade de uma experimentação complete em animais ao 
usar modelos e técnicas não-animais;
Refinamento (Refinement) – procurar aperfeiçoar o pro-• 
jeto e/ou a eficiência de experimentação para eliminar ou 
reduzir a angustia, desconforto, ou dor experenciada por 
animais de laboratório; e
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Redução (Reduction) – procurar diminuir o numero de • 
animais necessários para executar um experimento a fim 
de que a mesma qualidade de informações cientificas 
possa ser alcançada utilizando menos animais. 

Os “Três Rs” são referentes a “alternativas” na comunidade 
cientifica e as suas origens derivam do trabalho de dois cientis-
tas Britânicos, William Russell e Rex Burch que escreveram The 
Principles of Humane Experimental Technique em 1959.39 Seus tra-
balhos estabeleceram os moldes para o uso humano de animais 
na ciência.40 

O trabalho de Russell e Burch segue e precede desenvolvi-
mentos em filosofia moral relacionados a experimentos huma-
nos. O mais importante destes é o Código Nuremberg que ado-
ta orientações para pesquisas em seres humanos em resposta 
a atrocidades cometidas por doutores Nazistas na II Guerra 
Mundial.41 Adicionalmente, a Declaração de Helsinki representa 
uma evolução do esforço internacional da comunidade medica, 
guiada pela Associação (Médica) da Saúde Mundial, para regu-
lar o uso de seres humanos para testes em pesquisas.42

Apesar da forte reação aos atos dos doutores Nazistas, ainda 
existem exemplos de abusivos testes em seres humanos. Essas 
realidades mais recentes continuam a nos ensinar sobre a neces-
sidade de integração da consideração moral de seres em teste 
com a regulação da pesquisa. 

Um dos mais conhecidos exemplos de abuso nos Estados 
Unidos é o Experimento de Sífilis de Tuskegee43. O Serviço 
Público de Saúde dos Estados Unidos experimentou por 40 
anos em 399, principalmente em homens analfabetos, Afro-
Americanos sofrendo de sífilis. Estes homens não receberam 
tratamento medico para suas condições porque os pesquisado-
res quiseram estudar os dados autopsiais para descobrir os efei-
tos da sífilis no cérebro.44 Pesquisadores disseram aos homens 
que eles estavam sendo tratados para “sangue ruim” e deram-
nos apenas aspirinas e placebos. Os resultados foram que 128 
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homens morreram da doença não tratada, e 59 parentes foram 
infectados, incluindo algumas crianças que nasceram com a do-
ença. Mesmo após a penicilina ser descoberta e conhecida como 
um tratamento bem sucedido para sífilis, os homens no estudo 
e suas famílias foram privados desse tratamento de salvamento. 
O experimento terminou em 1972, não por causa das preocupa-
ções dos pesquisadores, mas porque o experimento foi expos-
to por um jornalista. E mesmo após isso, os pesquisadores não 
admitiram qualquer transgressão. Muito foi escrito sobre esse 
experimento, e muitos consideram o resultado possível apenas 
porque os pesquisadores falharam em dar às suas cobaias com-
pleta consideração moral. 

Que lições aprendemos disso, e no contexto de experimen-
tação humana mais abrangentemente? Algumas orientações 
devem ser seguidas, que incorporem a consideração moral do 
sujeito da pesquisa.45 Esses elementos incluem: 

Consentimento voluntário e informado do sujeito; • 
A habilidade de reter consentimento; • 
Pesquisadores têm um dever de assegurar se existe con-• 
senso e devem explorar alternativas para o uso de cobaias 
humanas; 
A pesquisa deve ter um beneficio positivo que não se • 
pode ter por nenhum outro meio e deve seguir praticas 
cientificas gerais aceitas; 
Pesquisadores devem evitar toda dor e sofrimento desne-• 
cessários a este sujeito; 
O grau de risco nunca deve exceder a importância do • 
problema a ser resolvido (em outras palavras – risco de 
morte é inaceitável para cura da calvície); e 
Nenhuma pesquisa pode ser conduzida se pesquisadores • 
acreditarem que morte ou lesão incapacitante poderão 
ocorrer. 

Devem os princípios refletidos nessas orientações, agora con-
sagrados nos padrões e leis cientificas para experimentações hu-
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manas, aplicar-se a pesquisas com animais? Esta é uma questão 
crucial e oportuna já que o campo de pesquisa cientifica, espe-
cialmente testes de toxicidade, está no meio de um significante 
desenvolvimento, e também as sociedades estão aumentando as 
suas necessidades para pesquisar dados em grandes quantida-
des e com maior confiabilidade e validade. 

O Ato de Bem Estar aos Animais (AWA)46 é a lei federal nos 
Estados Unidos que aborda o tratamento de animais utilizados 
em pesquisas. Contudo, o AWA faz pouco para proteger animais. 
As lições aprendidas do contexto de pesquisas em humanos não 
foram importadas pelo AWA quando ele foi adotado. Em vez dis-
so, o AWA foca nas proteções mínimas, estabelecendo requisitos 
para tamanhos de jaulas, ventilação, e a provisão de comida, água 
e alívio de dor, entre outras coisas. Contudo, mesmo a mínima 
proteção pode ser eliminada se os pesquisadores considerarem 
que isto pode interferir nos seus estudos. No mais, o AWA isenta-
se completamente de regulamentar todos os camundongos, ratos 
e pássaros usados em pesquisa.47 Estes animais representam cer-
ca de aproximadamente 85-97% de toda pesquisa com animais 
nos Estados Unidos.48 Adicionalmente, nem todas as instalações 
conduzindo pesquisas estão sujeitas ao AWA. 

Em reação à crescente pressão para prover proteções reais 
para laboratórios animais, o AWA foi alterado em exigência da 
Instituição de Tratamento de Animais e Comitês de Uso, conhe-
cido como IACUCs.49 Esses comitês são incumbidos da aprova-
ção de aplicações para pesquisas utilizando animais. Ao invés 
de considerar os Três Rs para determinar se o protocolo é ne-
cessário, e se ele usa o menor numero de animais, os comitês 
tendem apenas a focar no principio de refinamento e perguntar 
se haverá alívio de dor suficiente. 50

Não é nenhuma surpresa que os comitês não considerem 
plenamente os Três Rs por um número de razões. O AWA não 
identifica nenhuma restrição no que deve ser feito durante um 
experimento; na verdade o oposto é verdadeiro. Quando um 
pesquisador afirma que um procedimento é parte do protocolo 
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de testes, o IACUC não tem a autoridade de questionar o pro-
cedimento.51 Além disso, o AWA não diferencia os tipos de ex-
perimentos, ou identifica quais têm utilidade social suficiente 
para justificar o sofrimento do animal. Todos os experimentos 
são tratados igualmente, quer eles almejem vender uma nova 
cor de batom, ou achar a cura para o câncer. Tal como, a lei não 
exige que um pesquisador prove que a pesquisa será beneficial, 
que não é redundante de outra pesquisa, que não é necessária, 
ou que não existem alternativas. Ademais, o processo de comitê 
não é exigido em todos os experimentos que são classificados 
como improváveis de causar mais que dano mínimo e angustia, 
apesar do fato de que animais usados em experimentos são mor-
tos na conclusão do teste se não antes.

Como os princípios subjacentes aos Três Rs não foram com-
pletamente incorporados à lei, não há mecanismo que exija os 
seus reconhecimentos, inclusões, ou implementações. De fato, 
o molde federal dos Estados Unidos descreve alternativas como 
aquelas que atingem um ou mais dos Três Rs sugerindo que ape-
nas a redução de dor já satisfaz os objetivos dos Três Rs. Dado 
que animais não podem consentir em ser usados em experimen-
tos, esta falta de consideração sobre a necessidade de protegê-
los cria, ou deveria, um dilema ético. 

Existem alguns desenvolvimentos positivos recentes nos 
Estados Unidos para a incorporação dos Três Rs na política de 
pesquisa, incluindo o programa de desregulação endócrina, o 
Programa Central Nacional de Toxicologia Interinstitucional 
de Avaliação de Métodos Toxicológicos Alternativos (NICEATM) 
e o Comitê de Coordenação Interinstitucional na Validação de 
Métodos Alternativos (ICCVAM).52 Mas os Estados Unidos ain-
da está muito aquém de outras jurisdições, mais notavelmente, a 
União Europeia (EU), em implementação desses princípios.

Um dos importantes aspectos do compromisso da EU para 
os Três Rs é a sua legislação de Registro, Avaliação, Autorização, 
e Restrição de Substâncias Químicas (REACH),53 exigido para o 
uso de testes com não-animais. Outro é o requisito de registro e 
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compartilhamento de dados de teste, que já tem reduzido o nú-
mero de animais usados em teste. A Diretiva Cosmética da EU54 
contem tanto uma proibição da produção quanto da comercia-
lização de cosméticos na EU que tenham sido testados, em todo 
ou em parte, em animais. 

A criação do Centro Europeu para Validação dos Métodos 
Alternativos (ECVAM)55 é um passo significativo em direção a 
uma plena implementação dos Três Rs e é baseada nas Diretivas 
da EU que afirmam:

Um experimento [com animais] não deve ser executado • 
se outro método cientificamente satisfatório de obter o 
resultado almejado, que não implique no uso de um ani-
mal, é possível e praticamente viável.56

A Comissão e os Estados-Membros devem encorajar • 
pesquisas no desenvolvimento da validação de técnicas 
alternativas nas quais seja possível prover o mesmo ní-
vel de informação que é obtido em experimentos usan-
do animais, mas que envolvam menos animais ou que 
implique menos procedimentos dolorosos, e deve tomar 
outros passos caso considerem apropriado para encora-
jar pesquisas nesse campo.57

Bem estar animal é agora um valor explicito da EU como evi-
dencia da adoção do protocolo de Bem Estar Animal ao Tratado 
da Comissão Europeia. 58 Este protocolo exige à EU e a seus esta-
dos-membros a estar plenamente em conta com o bem estar dos 
animais na elaboração das políticas de agricultura, transportes ou 
de investigação 

Como resultado da adoção do princípio dos Três Rs na po-
lítica de regulação na EU, nós vemos que os avanços científicos 
continuam, a proteção da saúde humana e do ambiente man-
têm-se fundamental ao trabalho de pesquisa e ao mesmo tempo 
que o bem estar dos animais é levado a sério. Por exemplo, o 
número de animais usados em teste no Reino Unido foi cortado 
à metade comparado ao numero de animais usados em 1970.59
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O Trabalho de muitos país a respeito da implementação 
dos Três Rs esta agora sendo apoiado por um movimento in-
ternacional para coordenar o desenvolvimento de alternativas 
a testes em animais.60 A Cooperação Internacional à Métodos 
Alternativos de Teste (ICATM) foi assinada em 27 de Abril de 
2009, pelos Estados Unidos, a União Europeia, Canadá, e Japão61. 
O acordo visa:

Reduzir o uso de animais em testes de toxicidade ao re-• 
dor do mundo; 
Um projeto ideal e a conduta de estudos de valida-• 
ção para apoiar decisões reguladoras nacionais e inter-
nacionais sobre a utilidade e as limitações de métodos 
alternativos; 
Análises comparativas de alta qualidade de ciências inde-• 
pendentes para métodos de teste alternativos que incor-
porem transparência e a oportunidade de envolvimento 
de interessados;
Aumentar a probabilidade de recomendações harmo-• 
nizadas por organizações de validação na utilidade e 
limitações de métodos alternativos com fins de testes 
reguladores;
Alcançar maior eficiência e efetividade ao evitar duplica-• 
ção do esforço e alavancando recursos limitados; e
Apoiar a•  adoção atempada internacional de métodos 
alternativos.62

Como reconhecemos cada vez mais a realidade da nossa 
comunidade global, a harmonização internacional de padrões 
torna-se mais importante.63 Além disso, boas práticas cientificas 
não possuem limites geográficos. É importante desenvolver um 
consenso entre os muitos interessados envolvidos em teste em 
animais. Assim que chegarmos a um terreno comum, nós pode-
remos começar a compartilhar informação e objetivos de pes-
quisas. O compartilhamento obrigatório de dados de teste entre 
pesquisadores reduz duplicação desnecessária, um elemento 
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importante dos Três Rs – redução. 64 Mesmo nos estágios inicias 
de compartilhamento parcial de informação, é estimado que isto 
economize 8-12 milhões de animais mortos por ano através de 
testes de toxicidade no Reino unido, quase um quarto do núme-
ro total.

Outro benefício de compartilhamento de dados internacio-
nalmente e trabalhando cooperativamente através de relatos 
globais para outro dos Três Rs – “substituição”(replacement). 
O desenvolvimento de novos métodos científicos aumenta com 
apoio regulatório e financial, assim como a cooperação de cien-
tistas trabalhando ao redor do mundo em diversas disciplinas.65 
Muito trabalho ainda tem que ser feito. Como a maioria dos 
cientistas agora reconhecem, quase não existem outros campos 
científicos dependendo tanto de protocolos experimentais que 
tenham se mantido quase inalterados por mais de 40 anos.66

Podemos ver que a adoção dos Três Rs nas políticas cienti-
ficas e regulatórias irão estimular o desenvolvimento de novos 
métodos científicos, reduzindo o número de animais usados 
em testes, e alcançando maiores proteções para aqueles que são 
usados. Contudo, os Três Rs não completam o objetivo de alcan-
çar complete consideração moral para animais como cobaias.67  
Os Três Rs tem algumas limitações.

Mais importante talvez, os Três Rs não permitem por eles 
mesmos desafios para o objetivo do experimento. Eles não pro-
vêem um método para determinar se o experimento é socialmen-
te ou cientificamente necessário. Adicionalmente, aplicações 
aos Três Rs para novas e emergentes tecnologias são obscuras. 
Muitos novos métodos de testes serão primeiramente testados 
em animais. Este é o método de validação que nós estamos mais 
acostumados, e será o meio que novos protocolos de testes re-
ceberão aprovação. Além disso, mesmo em testes in vitro pode-
se utilizar células animais em processo de cultura. 

E, é claro, o principio dos Três Rs não contestam a presunção 
de que é apropriado para humanos determinar quando e como 
utilizar animais em pesquisas. Embora os Três Rs sugiram mais 
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cuidado a ser tomado na prática de pesquisas em animais, ele 
é um principio que reforçará este privilegio humano.68 Ele não 
permite a consideração de que qualquer animal, não importan-
do seu nível de senciência ou habilidade de raciocínio e comu-
nicação, possa recusar o seu consentimento a ser usado como 
cobaias. 

Em última instância, a implementação dos Três Rs representa 
uma melhora significativa sobre bem estar animal no contexto 
de pesquisas. Mas essa proteção é limitada. Ela decorre da mo-
tivação de encorajar o comportamento humano adequado. Ela 
não representa uma mudança de paradigma no qual nós iríamos 
retornar muito mais cedo a uma concepção de animais como fa-
mília, ao invés de como propriedade, merecendo proteção. 
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